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MENSAGEM Nº 012/2016       
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Altera o artigo 4º da 

Lei Municipal nº 4.023, de 28 de dezembro de 1994.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer exceção à 

dedicação criada pela Lei Municipal de nº 4.023/1994, em seu art. 4º, possibilitando que esta seja percebida 

pelos servidores que exercem a atividade do magistério, desde que não haja incompatibilidade de horários. 

A Lei Municipal nº 4.988/2001 alterou o percentual estabelecido à 

título de gratificação, reduzindo-o de 100% (cem por cento) para 20% (vinte por cento), o que está sendo 

mantido pelo presente Projeto de Lei.  

Ocorre que, nas duas Leis acima citadas, deixou-se de excepcionar a 

“dedicação exclusiva” ali prevista com relação ao exercício do magistério. Ocorre que, embora omissa, a Lei 

intencionava que a exclusividade fosse para o exercício da atividade de Engenheiro, que não em favor do 

SEMAE – Serviço de Água e Esgoto. Pretende, portanto, o presente Projeto de Lei, em atenção ao princípio da 

legalidade, sanar a referida omissão, a fim de possibilitar aos engenheiros que optarem pelo Regime de 

Dedicação Exclusiva, que exerçam o magistério, desde que haja compatibilidade de horários, uma vez que 

trata de função diversa da atividade fim da profissão, sendo, inclusive, benéfica ao órgão público, que 

contará com profissional gabaritado e constantemente atualizado. 

Salientamos, ainda, que na grande maioria das Leis Municipais que 

criam gratificações por exclusividade, qualquer que seja a função, o magistério consta como exceção à regra. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 29 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

PROJETO DE LEI 

 
 

Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 4.023, de 28 de 
dezembro de 1994. 

 

 

Art. 1º Dá nova redação ao artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.023/1994, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Fica criada a Gratificação de Dedicação Exclusiva, destinada aos servidores engenheiros, do quadro 

de servidores efetivos do SEMAE, que optarem pelo regime de dedicação exclusiva no desempenho do cargo 

respectivo. 

§1º A Gratificação de Dedicação Exclusiva será calculada em 20% (vinte por cento) sobre a remuneração do 

servidor. 

§2º Entende-se por regime de dedicação exclusiva o exercício das atividades inerentes à Engenharia, por 

parte do servidor e somente em prol do SEMAE, sendo vedado o desempenho de atividades externas, salvo 

as de magistério, quando houver compatibilidade de horários. 

§3º A Gratificação de Dedicação Exclusiva não será devida, e hipótese alguma, a servidores nomeados em 

comissão ou em caráter temporário.” (NR) 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 29 de fevereiro de 2016. 
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